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 SEXTA•FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 3062

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 034/2023, DE 04 DE AGOSTO DE 2023.

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO  DE  LICITAÇÃO  PP  001-2023  -  SAAE  -  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HORA-HOMEM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA SENDO: CALCETEIRO, SERVENTE
DE OBRAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, E ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO, PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO SAAE DESTE MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  DE  LICITAÇÃO  PP  001-2023  -  SAAE  -  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÃO(ÕES) DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HORA-HOMEM PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA SENDO: CALCETEIRO, SERVENTE
DE OBRAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, E ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO, PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO SAAE DESTE MUNICÍPIO DE COCOS-BA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
5º  TERMO  ADITIVO  Nº  198-2023-SERCOM  CONSTRUÇÃO,  LOGÍSTICA  E  DISTRIBUIÇÃO  LTDA-
PUBLICAÇÃO COM CORREÇÃO

6º  TERMO  ADITIVO  Nº  196-2023-V4  CONSTRUÇÃO  E  REFORMAS  LTDA-PUBLICAÇÃO  COM
CORREÇÃO

6º TERMO ADITIVO Nº 199-2023-MRB ENGENHARIA EIRELI-PUBLICAÇÃO COM CORREÇÃO

8º TERMO ADITIVO Nº 197-2023-MRB ENGENHARIA EIRELI-PUBLICAÇÃO COM CORREÇÃO

RESCISÃO DE CONTRATO
EXTINÇÃO DO CONTRATO Nº 045-2023 - ANTÔNIO MARCOS SAMPAIO MOURA TRINDADE
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
  

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 
 

M
U
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O DE CÔC
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S

BAHIA

  

 PORTARIA Nº 034/2023, DE 04 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

Nomeação para cargo de confiança,  e 

dá outras providências. 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VI, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear o Sr. ANTÔNIO MARCOS SAMPAIO MOURA DA TRINDADE para 

exercer o cargo de confiança de Secretário Municipal Infraestrutura, deste Município de Cocos. 

 

II – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento Municipal vigente. 

 

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 04 de agosto de 2023. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
  

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

 
 

M
U

N
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S

BAHIA

  

 PORTARIA Nº 034/2023, DE 04 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

Nomeação para cargo de confiança,  e 

dá outras providências. 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VI, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear o Sr. ANTÔNIO MARCOS SAMPAIO MOURA DA TRINDADE para 

exercer o cargo de confiança de Secretário Municipal Infraestrutura, deste Município de Cocos. 

 

II – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento Municipal vigente. 

 

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 04 de agosto de 2023. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Rua  Rui Barbosa, SN, Centro, 47.680-000 - COCOS/BAHIA Fone: (77) 3489-1008 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009-2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001-2023 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Pregoeiro do SAAE do Municipal de Cocos, no uso de suas 

atribuições legais e conforme prevê o art. 9º, V do Decreto Federal n° 3.555/2000, 

resolve adjudicar o objeto para o registo de preços referente o ITEM 01, pelo valor total 

de R$ 68.040,00 (sessenta e oito mil e quarenta reais), o ITEM 02, pelo valor total de 

R$ 22.910,00 (vinte e dois mil e novecentos e dez reais), o ITEM 03, pelo valor total de 

R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais), o ITEM 04, pelo valor total de R$ 

269.040,00 (duzentos e sessenta e nove mil e quarenta reais), em favor da Empresa WA 

CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES LTDA, Inscrita no CNPJ: 

01.713.400/001-07, estabelecida na Rua Projetada 09, s/n – Vila Nova, Santa Maria da 

Vitória-BA. 

 

Cocos - BA, 04 de agosto de 2023. 

 

 

 

ANIZIO VEIGA FILHO 
PREGOEIRO 

 

 
 

Rua  Rui Barbosa, SN, Centro, 47.680-000 - COCOS/BAHIA Fone: (77) 3489-1008 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009-2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001-2023 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Pregoeiro do SAAE do Municipal de Cocos, no uso de suas 

atribuições legais e conforme prevê o art. 9º, V do Decreto Federal n° 3.555/2000, 

resolve adjudicar o objeto para o registo de preços referente o ITEM 01, pelo valor total 

de R$ 68.040,00 (sessenta e oito mil e quarenta reais), o ITEM 02, pelo valor total de 

R$ 22.910,00 (vinte e dois mil e novecentos e dez reais), o ITEM 03, pelo valor total de 

R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais), o ITEM 04, pelo valor total de R$ 

269.040,00 (duzentos e sessenta e nove mil e quarenta reais), em favor da Empresa WA 

CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES LTDA, Inscrita no CNPJ: 

01.713.400/001-07, estabelecida na Rua Projetada 09, s/n – Vila Nova, Santa Maria da 

Vitória-BA. 

 

Cocos - BA, 04 de agosto de 2023. 

 

 

 

ANIZIO VEIGA FILHO 
PREGOEIRO 
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Rua  Rui Barbosa, SN, Centro, 47.680-000 - COCOS/BAHIA Fone: (77) 3489-1008 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009-2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 009-2023, Pregão 

Presencial n° 001-2023 para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino o 

registro de preços referente o ITEM 01, pelo valor total de R$ 68.040,00 (sessenta e 

oito mil e quarenta reais), o ITEM 02, pelo valor total de R$ 22.910,00 (vinte e dois mil 

e novecentos e dez reais), o ITEM 03, pelo valor total de R$ 182.000,00 (cento e 

oitenta e dois mil reais), o ITEM 04, pelo valor total de R$ 269.040,00 (duzentos e 

sessenta e nove mil e quarenta reais), em favor da Empresa WA CONSTRUÇÃO E 

SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES LTDA, Inscrita no CNPJ: 01.713.400/001-07, 

estabelecida na Rua Projetada 09, s/n – Vila Nova, Santa Maria da Vitória-BA. 

 

Cocos - BA, 04 de agosto de 2023. 

 

 

Gilberto Nunes da Silva 

                                                                Diretor 

 
 

Rua  Rui Barbosa, SN, Centro, 47.680-000 - COCOS/BAHIA Fone: (77) 3489-1008 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009-2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001-2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 009-2023, Pregão 

Presencial n° 001-2023 para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino o 

registro de preços referente o ITEM 01, pelo valor total de R$ 68.040,00 (sessenta e 

oito mil e quarenta reais), o ITEM 02, pelo valor total de R$ 22.910,00 (vinte e dois mil 

e novecentos e dez reais), o ITEM 03, pelo valor total de R$ 182.000,00 (cento e 

oitenta e dois mil reais), o ITEM 04, pelo valor total de R$ 269.040,00 (duzentos e 

sessenta e nove mil e quarenta reais), em favor da Empresa WA CONSTRUÇÃO E 

SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES LTDA, Inscrita no CNPJ: 01.713.400/001-07, 

estabelecida na Rua Projetada 09, s/n – Vila Nova, Santa Maria da Vitória-BA. 

 

Cocos - BA, 04 de agosto de 2023. 

 

 

Gilberto Nunes da Silva 

                                                                Diretor 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

5º TERMO ADITIVO Nº 198-2023, AO CONTRATO Nº 190-2022 – VINCULADO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 190-2022, TOMADA DE PREÇOS Nº 006-2022. 
 

 
PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA CONTRATUAL QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
COCOS E A EMPRESA 
SERCOM CONSTRUÇÃO, 
LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos - Ba, neste ato 
representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do 
RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cocos-Ba, doravante denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa SERCOM 
CONSTRUÇÃO, LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.418.705/0001-72, situada na Travessa Presidente Dutra, nº 02, centro, CEP: 47.680-000, Cocos-
BA, doravante denominada CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO ao contrato nº 190-2022, datado de 27 de junho de 2022, vinculado ao 
Processo Administrativo nº 218-2022, Tomada de Preços nº 006-2022, nos termos da Lei Estadual 
nº 9.433/05, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na CLÁUSULA 

SÉTIMA – PRAZO do contrato nº 190-2022, mantendo-se o saldo contratual existente, pela 

motivação abaixo especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 190-2022, celebrado entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, passará a viger a partir do dia 01 de julho de 2023 com término previsto para o dia 

30 de setembro de 2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o saldo existente do valor inicialmente contratado e suas alterações contratuais 

celebradas. 

  

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável na necessidade inerente a esta 

Administração da conclusão dos serviços, causado pelo atraso no repasse de recursos financeiros 

pela Administração e em virtude do início do período chuvoso em nosso Município.  A prorrogação 

contratual vislumbrada se enquadra no quanto disposto no art. 141, VI e 143, II, alínea c, da Lei 

Estadual nº 9.433/05, por se tratar de obras que estão contempladas nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 141, VI e 143, II, alínea c, da Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes aos exercícios seguintes, a 

saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.030.1018 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Atenção Primária 

4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações 

15001002, 16320000 – Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste aditivo. 

Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de igual teor e 

forma. 

 

Cocos-Ba, 30 de junho de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

SERCOM CONSTRUÇÃO, LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ: 07.418.705/0001-72 

CONTRATADA 
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BAHIA  

 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável na necessidade inerente a esta 

Administração da conclusão dos serviços, causado pelo atraso no repasse de recursos financeiros 

pela Administração e em virtude do início do período chuvoso em nosso Município.  A prorrogação 

contratual vislumbrada se enquadra no quanto disposto no art. 141, VI e 143, II, alínea c, da Lei 

Estadual nº 9.433/05, por se tratar de obras que estão contempladas nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 141, VI e 143, II, alínea c, da Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes aos exercícios seguintes, a 

saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.030.1018 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Atenção Primária 

4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações 

15001002, 16320000 – Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste aditivo. 

Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de igual teor e 

forma. 

 

Cocos-Ba, 30 de junho de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

SERCOM CONSTRUÇÃO, LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ: 07.418.705/0001-72 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

6º TERMO ADITIVO Nº 196-2023, AO CONTRATO Nº 174-2022 – VINCULADO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 195-2022, TOMADA DE PREÇOS Nº 003-2022. 
 

 
PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA CONTRATUAL QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
COCOS E A EMPRESA V4 
CONSTRUÇÃO E REFORMAS 
LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos - Ba, neste ato 
representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do 
RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cocos-Ba, doravante denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa V4 
CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 14.053.556/0001-50, situada na ST 
SCN, Quadra 2, Bloco A, nº 190, Sala 502, Parte T-1, CEP: 70.712-900, Asa Norte, Brasília-DF, 
neste ato representada pelo Senhor Augusto Vilalva de Santanna, portador da Carteira de 
Identidade nº 1868432 SSP-DF, inscrito no CPF sob o nº 317.677.611-04, residente e domiciliado 
na Avenida Flamboyant, Quadra 02, Águas Claras, Brasília-DF, doravante denominada 
CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao 
contrato nº 174-2022, datado de 17 de junho de 2022, vinculado ao Processo Administrativo nº 195-
2022, Tomada de Preços nº 003-2022, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e 
legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na CLÁUSULA 

SÉTIMA – VIGÊNCIA do contrato nº 174-2022, mantendo-se o saldo contratual existente, pela 

motivação abaixo especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 174-2022, passará a viger a partir do dia 01 de julho de 2023 

com término previsto para o dia 30 de setembro de 2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o saldo contratual existente. 

  

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável tendo em vista a ocorrência 

de caso fortuito, isto é, a ocorrência de evento imprevisível alheio à vontade da contratada, 

impedindo o normal andamento da obra, partindo da própria Administração Pública, qual seja, o 

atraso no repasse do recurso e também em virtude do início do período de chuvas no Município de 

Cocos-BA. A prorrogação contratual vislumbrada se enquadra no quanto disposto no art. 57, I, § 1º, 

VI, da Lei Federal nº 8.666/93, por se tratar de obras que estão contempladas nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 57, I, § 1º, VI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.030.1018 – Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Primária 

4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações 

15001002, 16320000 - Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste aditivo. 

Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de igual teor e 

forma. 

 

 

Cocos-Ba, 30 de junho de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

V4 CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA 
CNPJ: 14.053.556/0001-50 

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável tendo em vista a ocorrência 

de caso fortuito, isto é, a ocorrência de evento imprevisível alheio à vontade da contratada, 

impedindo o normal andamento da obra, partindo da própria Administração Pública, qual seja, o 

atraso no repasse do recurso e também em virtude do início do período de chuvas no Município de 

Cocos-BA. A prorrogação contratual vislumbrada se enquadra no quanto disposto no art. 57, I, § 1º, 

VI, da Lei Federal nº 8.666/93, por se tratar de obras que estão contempladas nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 57, I, § 1º, VI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignadas na peça orçamentária em vigor, a saber: 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.030.1018 – Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Primária 

4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações 

15001002, 16320000 - Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste aditivo. 

Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de igual teor e 

forma. 

 

 

Cocos-Ba, 30 de junho de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

V4 CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA 
CNPJ: 14.053.556/0001-50 

CONTRATADA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
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6º TERMO ADITIVO Nº 199-2023, AO CONTRATO Nº 086-2022 – VINCULADO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 309-2021, TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2021. 
 

 
PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA CONTRATUAL QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
COCOS E A EMPRESA MRB 
ENGENHARIA EIRELI. 

 
 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos - Ba, neste ato 
representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do 
RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cocos-Ba, doravante denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa MRB 
ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 10.221.088/0001-25, situada na Rua da Chácara, 
SN, Loteamento Parque Cachoeira, CEP: 47.650-000, Correntina-BA, doravante denominada 
CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao 
contrato nº 086-2022, datado de 24 de março de 2022, vinculado ao Processo Administrativo nº 
309-2021, Tomada de Preços nº 002-2021, nos termos da Lei Estadual nº 9.433/05, suas 
alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na CLÁUSULA 

SÉTIMA – PRAZO do contrato nº 086-2022, mantendo-se o saldo contratual existente, pela 

motivação abaixo especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 086-2022, celebrado entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, passará a viger a partir do dia 01 de julho de 2023 com término previsto para o dia 

30 de setembro de 2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o saldo existente do valor inicialmente contratado e suas alterações contratuais 

celebradas. 

  

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO  
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável na necessidade inerente a esta 

Administração da conclusão dos serviços, causado pelo atraso no repasse de recursos financeiros 

pela Administração e em virtude do início do período chuvoso no Município de Cocos-BA.  A 

prorrogação contratual vislumbrada se enquadra no quanto disposto no art. 141, VI e 143, II, alínea 

c, da Lei Estadual nº 9.433/05, por se tratar de obras que estão contempladas nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 141, VI e 143, II, alínea c, da Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes aos exercícios seguintes, a 

saber: 

 

02.04.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.042.1002 – Construção, ampliação e reforma de Escolas e Quadras 

4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações 

15710000 – Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste aditivo. 

Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de igual teor e 

forma. 

 

Cocos-Ba, 30 de junho de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

MRB ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 10.221.088/0001-25 

CONTRATADA 
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A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável na necessidade inerente a esta 

Administração da conclusão dos serviços, causado pelo atraso no repasse de recursos financeiros 

pela Administração e em virtude do início do período chuvoso no Município de Cocos-BA.  A 

prorrogação contratual vislumbrada se enquadra no quanto disposto no art. 141, VI e 143, II, alínea 

c, da Lei Estadual nº 9.433/05, por se tratar de obras que estão contempladas nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 141, VI e 143, II, alínea c, da Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes aos exercícios seguintes, a 

saber: 

 

02.04.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.042.1002 – Construção, ampliação e reforma de Escolas e Quadras 

4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações 

15710000 – Fonte 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste aditivo. 

Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de igual teor e 

forma. 

 

Cocos-Ba, 30 de junho de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

MRB ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 10.221.088/0001-25 

CONTRATADA 
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8º TERMO ADITIVO Nº 197-2023, AO CONTRATO Nº 281-2021 – VINCULADO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 117-2021, TOMADA DE PREÇOS Nº 001-2021. 
 

 
PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA CONTRATUAL QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
COCOS E A EMPRESA MRB 
ENGENHARIA EIRELI. 

 
 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos - Ba, neste ato 
representado pelo Prefeito, Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, casado, médico, portador do 
RG nº 9.129.078-28 SSP-BA e CPF nº 021.272.047-35, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cocos-Ba, doravante denominado CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa MRB 
ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 10.221.088/0001-25, situada na Rua da Chácara, 
SN, Loteamento Parque Cachoeira, CEP: 47.650-000, Correntina-BA, doravante denominada 
CONTRATADA; acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ao 
contrato nº 281-2021, datado de 01 de julho de 2021, vinculado ao Processo Administrativo nº 117-
2021, Tomada de Preços nº 001-2021, nos termos da Lei Estadual nº 9.433/05, suas alterações e 
legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência indicado na CLÁUSULA 

SÉTIMA – PRAZO do contrato nº 281-2021, mantendo-se o saldo contratual existente, pela 

motivação abaixo especificada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato nº 281-2021, celebrado entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, passará a viger a partir do dia 01 de julho de 2023 com término previsto para o dia 

30 de setembro de 2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Fica mantido o saldo existente do valor inicialmente contratado e suas alterações contratuais 

celebradas. 

  

CLÁUSULA  QUARTA – DA MOTIVAÇÃO  

 

 

A prorrogação da contratação acima mencionada é justificável na necessidade inerente a esta 

Administração da conclusão dos serviços, visto que o atraso se deu em virtude da alteração do 
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projeto inicial, conforme celebração do 2º Termo Aditivo e em virtude início do período de chuvas no 

Município de Cocos-BA.  A prorrogação contratual vislumbrada se enquadra no quanto disposto no 

art. 141, I e 143, I, alínea a, da Lei Estadual nº 9.433/05, por se tratar de obras que estão 

contempladas nas metas estabelecidas no Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 141, I e 143, I, alínea a, da Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes aos exercícios seguintes, a 

saber: 

 

02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA 

20.605.070.1026 – Construção, ampliação e reforma de Mercados, Feiras e Matadouros 

4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações 

15000000, 17010000 – Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste aditivo. 

Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de igual teor e 

forma. 

 

Cocos-Ba, 30 de junho de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

MRB ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 10.221.088/0001-25 

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE COCOS 
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CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

projeto inicial, conforme celebração do 2º Termo Aditivo e em virtude início do período de chuvas no 

Município de Cocos-BA.  A prorrogação contratual vislumbrada se enquadra no quanto disposto no 

art. 141, I e 143, I, alínea a, da Lei Estadual nº 9.433/05, por se tratar de obras que estão 

contempladas nas metas estabelecidas no Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O presente aditivo fundamenta-se no art. 141, I e 143, I, alínea a, da Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 

consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas correspondentes aos exercícios seguintes, a 

saber: 

 

02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA 

20.605.070.1026 – Construção, ampliação e reforma de Mercados, Feiras e Matadouros 

4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações 

15000000, 17010000 – Fontes 

 

CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste aditivo. 

Assim contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de igual teor e 

forma. 

 

Cocos-Ba, 30 de junho de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 
 

MRB ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 10.221.088/0001-25 

CONTRATADA 
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EXTINÇÃO DE CONTRATO Nº 045-2023 

 

 

  TERMO DE RESCISAO 

DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE COCOS E O SR. 

DE PROFISSIONAL ANTÔNIO 

MARCOS SAMPAIO MOURA DA 

TRINDADE. 

 

 

Pelo presente instrumento de Extinção de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o 

MUNICIPIO DE COCOS - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

n° 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, n° 115, Centro, CEP 47680-000, 

Cocos - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Marcelo de Souza Emerenciano, 

residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Bahia, doravante denominado CONTRATANTE; e, 

do outro lado, o profissional ANTÔNIO MARCOS SAMPAIO MOURA DA TRINDADE, 

brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob o n° 042.406.285-20, inscrito no CREA-BA sob o n° 

3000089433, residente e domiciliado na Rua Castro Alves, SN, centro, CEP: 47.680-000, Cocos-BA, 

doravante denominado CONTRATADO e, de conformidade com os elementos constantes no 

Processo Administrativo nº 048-2023 – Dispensa de Licitação nº 010-2023, têm entre si, como certo 

e avançado o presente instrumento, que reger segundo as cláusulas e condições que, mutuamente, 

aceitam e outorgam, a saber: 

 

 

CONSIDERANDO que o Município de Cocos-BA não faz objeção e havendo previsão legal contida 

no inciso II do art. 138 da Lei Federal nº 14.133/21, a mesma se dará de forma consensual; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Cocos não terá nenhum prejuízo ao erário, pois não haverá 

pagamento de serviços não executados. 

 

RESOLVE celebrar, a presente extinção do Contrato nº 045-2023, firmado em 09 de fevereiro de 

2023, mediante Cláusulas e Condições Seguintes; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Dentre as cláusulas do aludido contrato, prevê na Cláusula Décima Primeira, a extinção do mesmo, 

nos moldes da Lei Federal nº 14.133/21, ficando essa administração na obrigação de extintuir de 

forma consensual o referido contrato com base no inciso II, do artigo 138, da Lei Federal nº 

14.133/21, e no requerimento do contratado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

Em face da possibilidade de extinção contratual prevista na Cláusula XIV do contrato em epígrafe, e 

mediante a solicitação manifestada pelo Contratado, que fica fazendo parte integrante deste 

instrumento, por não mais interessar a este a continuidade da prestação dos serviços contratados, 
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resolvem CONTRATANTE E CONTRATADO extinguir o contrato, a partir da presente data, com 

ônus para a Contratante, apenas ao pagamento dos serviços executados até o período. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

Por estarem justos e acordados, assinam a presente extinção de contrato,  em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma.  

 

 

Cocos-BA, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

ANTÔNIO MARCOS SAMPAIO MOURA DATRINDADE 

CPF: 042.406.285-20 

CONTRATADO 
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